
 

 

OFÍCIO N.o 1874/2021/GS/SEMA 
Manaus, 1º de dezembro de 2021. 

 
Ao Senhor 
Valdir Pereira Ramos Filho 
Diretor de Áreas Protegidas 
Secretaria de Áreas Protegidas e Ecoturismo 
Ministério do Meio Ambiente – SEMA  
 
Assunto: Retificação dos valores referentes às contrapartidas relativas ao exercício de 2019 e 
2020 do Programa ARPA. 

 

 

Senhor Diretor, 

 

Em atenção às informações exaradas anteriormente a esse Ministério do Meio 
Ambiente – MMA, referentes à contrapartida do Programa de Áreas Protegidas da Amazônia – 
ARPA, encaminhamos a Vossa Excelência planilha contendo os valores retificados das 
contrapartidas desta Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA relativas aos exercícios de 
2019 e 2020 no âmbito do referido programa, uma vez que as informações anteriormente 
prestadas estavam incompletas, tendo em vista os dois anos atípicos em decorrência da 
pandemia de COVID-19, durante os quais a maior parte dos trabalhos estavam sendo realizados 
na modalidade home office. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais por intermédio dos 
pontos focais desta SEMA junto ao Programa ARPA, Sra. Márcia Socorro Martins Lins (Titular), 
tel. (92) 99300-0184, e-mail marcialins.ceuc2015@gmail.com e Sr. Lucas Augusto dos Santos 
Braga (Suplente), tel. (92) 99387-6565, e-mail lucasbraga.adv@hotmail.com. 

 

Atenciosamente,  

 
 

Fabrícia Arruda Moreira 
Secretária de Estado do Meio Ambiente, em exercício 


